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Joinville, 24 de maio de 2019.

                                              A SAP,

                                              A/C.: Pricila Piske Schroeder

 

                               Assunto: Esclarecimentos referente ao recurso apresentado pela Associação para
Integração Social de Crianças a Adultos Especiais - APISCAE

 
Em resposta ao memorando (3787092) que trata dos recursos (3785619) e (3785633) do

Edital 002/2019/PMJ, a Comissão de Seleção Técnica informa que, conforme consta na ATA nº 03 DA
COMISSÃO DE SELEÇÃO TÉCNICA DO EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 002/PMJ/2019
(3595245) a instituição está inabilitada, pois no quadro 3 - Meta de Execução de Parceria, não preencheu
os valores por meta conforme consta no referido edital.

Apesar de a instituição informar que a execução do projeto será realizada
simultaneamente, apresentando um valor global, a comissão avalia que seria possível identificar os valores
por meta, uma vez que os elementos de despesa são elencados por hora/profissional. Dessa
forma, entende-se que poderiam ser elencados valores de acordo com cada atividade proposta.

Portanto, a Comissão mantém a decisão de inabilitar os projetos.                                     
 
 

Documento assinado eletronicamente por Jaciane Geraldo dos Santos, Coordenador
(a), em 24/05/2019, às 13:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lisielen Miranda Goulart, Gerente, em
24/05/2019, às 13:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Tatiane Schroeder Wunderlich,
Coordenador (a), em 24/05/2019, às 13:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-
2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriana da Silva Domingos Schneider,
Coordenador (a), em 24/05/2019, às 13:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-



2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sandro Minuzzo, Coordenador (a), em
24/05/2019, às 13:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 3825949 e o código CRC 81E263ED.
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